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RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO 

 

 

INTRODUÇÃO  

O Relatório da Controladoria Interna do Instituto de Previdência do Município 

de Pirapora do Bom Jesus tem a periodicidade semestral desde o exercício de 2024, 

em atendimento ao programa PRÓ-GESTÃO, aderido em dezembro de 2023. 

Atualmente o PiraporaPrev busca a certificação nível I do programa.  

O presente relatório abrange o primeiro semestre de 2024.  

 

OBJETIVO 

O presente relatório visa orientar e incentivar a gestão do Instituto na adoção 

de providências necessárias para atingir com maior eficiência a legalidade, a 

impessoalidade, a moralidade, a igualdade, a publicidade, a probidade administrativa 

e a economicidade dos atos praticados. 

 

MÉTODO DE TRABALHO 

Os trabalhos foram desenvolvidos na sede do Instituto, por meio de pesquisas 

e análises de documentos e relatórios para a apreciação de resultados da gestão, com 

a colaboração da diretoria executiva. 

O escopo do trabalho foi planejado para as seguintes áreas: 

1. Avaliação Atuarial para o exercício de 2024; 

2. Receitas; 

3. Despesas; 
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4. Compensação Previdenciária; 

5. Investimentos; 

6. Benefícios; 

7. Conclusão 

 

AVALIAÇÃO ATUARIAL PARA O EXERCÍCIO DE 2024 

Está disponível no site do Instituto o relatório de avaliação atuarial para o  

exercício 2024 no seguinte link: 

https://piraporaprev.sp.gov.br/pagina/563_Avaliacao-Atuarial.html 

 Conforme consta no item 7.1 (pág.15) do relatório, em análise, o resultado 

atuarial para 2024 apresentou déficit de R$ - 35.056.473,49, 4,2% maior em relação 

ao déficit apresentado em 2023, R$ - 33.641.436,87. Portanto, para o exercício de 

2024, as alíquotas suplementares do plano de custeio serão alteradas para 

equacionamento do déficit, após aprovação da câmara municipal. 

 O conselho de Administração, aprovou o relatório em reunião ordinária, 

realizada em 29/05/2024. 

 Abaixo, recorte do balanço atuarial apurado na data base 31/12/2023: 
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BALANÇO ATUARIAL
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 RECEITAS 

 O PiraporaPrev no primeiro semestre de 2024, obteve um total de 

R$5.115.246,30 em receitas, sendo as principais: 

   

 As arrecadações da contribuição previdenciária dos órgãos municipais, assim 

como o pagamento das parcelas dos acordos firmados pela prefeitura, no período em 

análise, foram efetuadas dentro do prazo. 

 As parcelas dos contratos 353 (patronal) e 354 (servidor), com vencimentos 

entre março e setembro de 2024, estão sendo compensadas nos moldes do termo 

extrajudicial 001 de 26 de março de 2024, onde créditos pagos em parcelamentos não 

reconhecidos pelo Ministério da Previdência não foram abatidos dos temos vigentes, 

conforme fundamentação do art. 82 da Portaria 1467/2022.  

 

 DESPESAS 

 Examinou-se as despesas efetuadas no período e constatamos a sua 
regularidade. No 1° semestre de 2024 os gastos totalizaram R$ 2.947.452,71.   

Contribuição Segurados 

Prefeitura R$ 1.354.547,67 

Câmara R$ 36.644,27 

  

Contribuições Patronais 

Prefeitura R$ 2.019.889,34 

Câmara R$ 55.708,82 

  

Acordos Prefeitura 

Patronal R$ 610.501,04 

Segurado R$ 64.242,21 

Excesso Taxa ADM R$ 106.763,26 
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Custeio da Administração 

 

R$ 279.218,46 

 

Aposentadorias 

 

R$ 1.883.250,51 

 

Pensões 

 

R$ 784.983,67 

 

 Investimentos 

 A carteira de investimentos do PiraporaPrev está enquadrada nos parâmetros 

exigidos na legislação. 

 

 Os valores acumulados até o período somam R$ 18.338.256,63, atingindo 

79,18% do objetivo atuarial: 



   

 
Instituto de Previdência do Município de Pirapora do Bom Jesus 

CNPJ: 59.055.145/0001-32 
Rua Bom Jesus, n°20, Centro – Pirapora do Bom Jesus – SP CEP: 06550-000  

 Telefone: (11) 4131-3735   

 

 

 Benefícios 

 Analisamos os processos de concessão de benefícios realizados no primeiro 

semestre do exercício e nenhum deles apresentou indícios de irregularidades. 

 Ao todo foram concedidos 12 benefícios sendo 10 aposentadorias e 2 pensões: 

 

Processos deferidos 2024 

Nome Tipo Mês 

Elizonete Pires Aposentadoria Janeiro 

Antonia Alves de Miranda Aposentadoria Fevereiro 

João Batista Amaro Aposentadoria Fevereiro 

Adeguimar Lourenço Simoes Aposentadoria Março 

Paula Regina Jaccomo Aposentadoria Abril 

Nilton Vaz Aposentadoria Abril 

Antonio Dias dos Santos Pensão Abril 

Vera Lucia Teodoro Pensão Maio 

Gentil Pires Aposentadoria Junho 

Jose Aparecido de Andrade Aposentadoria Junho 

Nedi de Freitas Aposentadoria Julho 

Salatier leite Viana Aposentadoria Julho 
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 Conclusão   

 Diante das análises, não encontramos erros ou vícios formais, concluindo pela 

regularidade dos procedimentos no 1° semestre de 2024. Sugere-se que a Diretoria 

Executiva ajuste as medidas para o atingimento da meta atuarial dos investimentos.  

 

Pirapora do Bom Jesus, 30 de agosto de 2024 

 

 

Yasmin Rodrigues de Castro Silveira 

Responsável pelo Controle Interno 


